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II TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 008/2023/PP 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2022 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPIRÁ, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA, 
ROSANGELA PEDREIRA LIMA GONÇALVES NA FORMA 
ABAIXO: 

 
Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IPIRÁ, Estado a Bahia, com sede 
no Centro Administrativo Ba 052 – Estrada do Feijão – Km86 – CEP 44.600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANTOS, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 277.860.485-53 e portador do RG n° 1602921 SSP/BA, e do outro lado, 
a empresa ROSANGELA PEDREIRA LIMA GONÇALVES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
07.364.970/0001-15, estabelecida Rua Pergentino Dultra, 201, Centro, Ipirá - BA, representada pelo seu representante legal, a Senhora 
Rosangela Pedreira Lima Gonçalves, portador da Cédula de Identidade nº 479704724 SSPBA  e CPF (MF) nº 621.174.085-91, de acordo 
com a representação legal que lhe outorgada por certificado da condição de microempreendedor individual, com base no Edital do Pregão 

Presencial nº. Nº 092/2022/SRP, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de conformidade com 
a proposta da contratada, independente de transcrição, atendidas às cláusulas e condições que anunciam a seguir.  
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do objeto contratual, com respectivo acréscimo de seu valor, com 

fundamento no artigo 65, incido I, alínea “b” da Lei Federal n° 8.666/93 e suas Alterações.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO   

2. A CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO - O valor do presente acréscimo é de R$ 11.557,70 (onze mil quinhentos e cinquenta 
e sete reais e setenta centavos). Tal acréscimo corresponde a 9,08% (nove vírgula zero oito por cento) do valor inicialmente 
pactuado do contrato originário que é R$ 104.948,00, (cento e quatro mil novecentos e quarenta e oito reais) e passa a ser de 
R$ 116.505,70 (cento e dezesseis mil quinhentos e cinco reais e setenta centavos) respeitando os limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, conforme planilha abaixo: 
 

Código Descrição Detalhada UND QTD 
Qtd 

Acrescida 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

172781 ARGILA EXPANDIDA PARA VASOS - PACOTE COM 10KG. UND 50 12 R$ 55,90 R$ 670,80 

172783 BELA EMÍLIA- MUDA EM SACO PLÁSTICO C/ ALTURA MINIMA DE 0,70CM UND 50 12 R$ 4,30 R$ 51,60 

172785 BELA MANHÃ- MUDA EM SACO PLÁSTICO C/ ALTURA MINIMA DE 0,70CM UND 40 10 R$ 5,20 R$ 52,00 

172791 CAPIM TEXAS EM VASO PLÁSTICO C/ ALTURA MINIMA DE 0,80 CM  UND 100 25 R$ 23,90 R$ 597,50 

172792 CASCAS DE PINUS P/ JARDIM - PACOTE COM 10KG UND 50 12 R$ 36,50 R$ 438,00 

172794 CRÓTONS VARIADOS- MUDAS EM SACO PLÁSTICOS C/ ALTURA MINIMA DE 0,70CM UND 50 12 R$ 26,60 R$ 319,20 

172795 DRACENA CORDELYNE- MUDA EM SACO PLÁSTICO C/ ALTURA MINIMA DE 0,70CM UND 35 8 R$ 25,60 R$ 204,80 

172796 DRACENA TRICOLOR - MUDAS EM SACO PLÁSTICOS C/ ALTURA MINIMA DE 0,70CM UND 40 10 R$ 29,60 R$ 296,00 

172798 GRAMA ESMERALDA MT 560 140 R$ 12,60 R$ 1.764,00 

172799 GRAMA PRETA MT 400 100 R$ 7,00 R$ 700,00 

172800 IXORIA DOBRADA- MUDA EM SACO PLÁSTICO C/ ALTURA MINIMA DE 0,30CM UND 150 37 R$ 10,60 R$ 392,20 

172806 MOREIA BRANCA- MUDA EM SACO PLÁSTICOS C/ ALTURA MINIMA DE 0,40 CM  UND 50 12 R$ 25,90 R$ 310,80 

172807 MURTA- MUDAS EM SACO PLÁSTICO C/ ALTURA MINIMA DE 0, 30CM  UND 60 15 R$ 7,90 R$ 118,50 

172808 PALMEIRA CARPENTARIA - MUDA EM SACO PLÁSTICO C/ ALTURA MINIMA DE 1,00 MTS UND 100 25 R$ 121,50 R$ 3.037,50 

172809 PEDRA SEIXO AMARELO RAJADA- PACOTE COM 10KG UND 50 12 R$ 27,20 R$ 326,40 

172813 PEDRA SEIXO AMARELO RAJADO Nº 02- PACOTE COM 10KG UND 50 12 R$ 27,20 R$ 326,40 

172810 PEDRA SEIXO BRANCO Nº 01- PACOTE COM 10KG  UND 47 11 R$ 26,20 R$ 288,20 

172812 PEDRA SEIXO BRANCO Nº 03- PACOTE COM 10KG UND 50 12 R$ 26,20 R$ 314,40 

172815 PEDRISCO BRANCO Nº 01- PACOTE COM 10KG UND 50 12 R$ 24,20 R$ 290,40 
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172828 VASO CIMENTO MODELO BACIA TAM G - MEDINDO 0,80 X 0,70 CM  UND 10 2 R$ 132,90 R$ 265,80 

172827 VASO CIMENTO MODELO BACIA TAM M - MEDINDO 0,60 X 0,60 CM  UND 10 2 R$ 59,90 R$ 119,80 

172831 VASO CIMENTO MODELO JARDINEIRA TAM G- MEDINDO 1,00 X 0,30 CM  UND 10 2 R$ 104,90 R$ 209,80 

172824 VASO CIMENTO REDONDO TAM M- MEDINDO 0,60 X 0,50 CM UND 10 2 R$ 98,90 R$ 197,80 

172823 VASO REDONDO CIMENTO TAM G- MEDINDO 0,90 X 0,70 UND 10 2 R$ 132,90 R$ 265,80 

R$ 11.557,70 

 

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA  

 
O presente Aditivo de Acréscimo de Quantitativo se justifica em defesa do interesse público decorrente da ausência de saldo para 
aquisição em questão, conforme Relatório de Consulta de Saldo do Setor de Compras. 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO   
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas no Contrato original. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, fica o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cópias de igual  

teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.  

 
   Ipirá - BA, 06 de julho de 2024. 

 
   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 
Edvonilson Silva Santos 

Contratante 
 

 
ROSANGELA PEDREIRA LIMA GONÇALVES 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 
 
1) ________________________________  
 
 
2) ________________________________  
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